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	INDICAÇÃO Nº099/2009



AUTORIA: Vereadores EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA) e JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICAM A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES DA LOCALIDADE DE ITAMARATI NORTE.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da conclusão do Ginásio de Esportes da localidade de Itamarati Norte.
                                                           JUSTIFICATIVA

No final do ano de 1996 a Administração Municipal, visando a construção de um ginásio de esportes, implantou uma cobertura metálica na localidade de Itamarati Norte. Entretanto, já se passaram 12(doze) anos e esse projeto não foi concretizado. 

Oportuno observar que a Comunidade de Itamarati Norte, com aproximadamente 2.300 pessoas, conta com um único espaço esportivo: um campo de futebol, em detrimento da qualidade de vida de seus habitantes.  


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)           
Vereador BAXO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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